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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS-SP
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2019

RETIFICAÇÃO DO
 JULGAMENTO DOS RECURSOS

PORTUGUÊS

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil Questão 08

Houve falha na elaboração da questão – há erro de 
digitação no enunciado.

Recurso deferido, a questão será anulada.

Contador I Questão 08

Trata-se, de fato, de um erro de concordância nominal, 
e não de flexão de gênero, uma vez que a palavra cônjuge 
não tem flexão (é sobrecomum), de acordo com a gramática 
normativa - nossa referência para a elaboração das questões 
desta prova.

Observação: em consulta ao VOLP (Vocabulário 
Ortográfico da Língua Portuguesa),

cônjuge é ainda classificado – apenas - como substantivo 
masculino.

Recurso deferido, a resposta correta será alterada para a 
alternativa “D”.

MATEMÁTICA

No julgamento dos recursos de Matemática das questões 16 
e 18, onde se lê Agente Jurídico, Arquiteto I, Assistente Social 
I, Biólogo I, Controlador Interno, Engenheiro de Segurança 
do Trabalho, Engenheiro I, Nutricionista I, P.E.B.E – Dança, 
P.E.B.E – Educação Artística, P.E.B.E – Musica (Instrumento 
E Coral) e Psicólogo I leia-se Arquiteto I, Assistente Social 
I, Biólogo I, Contador I, Controlador Interno, Engenheiro de 
Segurança do Trabalho, Engenheiro I, Nutricionista I, P.E.B.E 
– Dança, P.E.B.E – Educação Artística, P.E.B.E – Musica 
(Instrumento E Coral) e Psicólogo I

ESPECÍFICAS

Engenheiro de Segurança do Trabalho Questões 21, 24, 
26 e 29

As questões devem ser anuladas porque foi utilizada 
normas que foram alteradas, ou seja, que não estão mais em 
vigor, prejudicando o entendimento das questões.

Recurso deferido, as questões serão anuladas.

Psicólogo I Questão 31

Há duas alternativas incorretas.

Recurso deferido, a questão será anulada.

Lençóis Paulista, 14 de dezembro de 2.019

Banca Examinadora do Concurso Público 02/2019 da 
Prefeitura Municipal de Pederneiras
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Licitações e Contratos Atas de registro de preço

      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 301/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2019
PROCESSO Nº 180/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 10 (dez) dias do mês de dezembro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida, e a empresa DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI, por seu
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro
de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195, de 07 de julho de
2015 e do edital de Pregão Eletrônico nº 94/2019, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Regis-
tro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas
as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

01 80 Lata Graxa  uso  geral  MP2  –  Lata  de  500
gramas

Lubrax
Autolith 2 R$ 13,49 R$ 1.079,20

02 30 Frasco Aditivo sintético para radiador de motores
à diesel - frasco 1 litro Lubrax R$ 17,80 R$ 534,00

03 60 Frasco Aditivo sintético para radiador de motores
à gasolina - frasco 1 litro Lubrax R$ 17,80 R$ 1.068,00

06 50 Frasco

Óleo lubrificante para correntes de motos-
serras  com  propriedades  de  adesividade,
antidesgaste  e  antigotejante  para  motores
STIHL - 1L

Castrol Stihl R$ 22,00 R$ 1.100,00

07 20 Frasco
Aditivo concentrado para radiadores a base
de monoetilenoglicol, tecnologia orgânica,
amarelo limão RL 10013 - 1L

Delphi R$ 22,95 R$ 459,00

08 20 Frasco
Aditivo concentrado para radiadores a base
de monoetilenoglicol, tecnologia orgânica,
rosa rl 10008 - 1L

Delphi R$ 19,90 R$ 398,00

09 15 Frasco
Aditivo concentrado para radiadores a base
de monoetilenoglicol, tecnologia orgânica,
verde RL 10011 - 1L

Delphi R$ 21,00 R$ 315,00

10 15 Frasco
Aditivo concentrado para radiadores a base
de monoetilenoglicol, tecnologia orgânica,
azul RL 10010 - 1L

Delphi R$ 19,90 R$ 298,50

11 15 Frasco
Aditivo concentrado para radiadores a base
de monoetilenoglicol, tecnologia orgânica,
vermelho RL 10012 - 1L

Delphi R$ 19,90 R$ 298,50

===========================================================================
===========================================================================-

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na Rua Castelo
Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 8h às 11h e das 13h às
16h, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri-
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição
ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta corrente do licitante vencedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupe-
ração judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços  unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando 
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões do Município de Pederneiras para as compras durante o período de 12 (doze)
meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será  devolvido  na hipótese de o mesmo não corresponder  às  especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e  78 da Lei Federal  n.º 8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata  de registro de preços,  para  negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

10.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fa-
bricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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10.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar for-
malmente o registro em relação ao item;

10.3  -  A Administração,  simultaneamente,  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

11 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do
produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais
para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a mes-
ma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas neste edital, o licitante
vencedor deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à mul-
ta de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimen-
to e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar
com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

   Pederneiras, 10 de dezembro de 2019.

JOYCE CORREA RIBEIRO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 090.441.039-03 Prefeito Municipal

Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 302/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2019
PROCESSO Nº 180/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 10 (dez) dias do mês de dezembro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida, e a empresa WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI, por seu representante le-
gal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011,
de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195, de 07 de julho de 2015 e do edital de
Pregão Eletrônico nº 94/2019, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referen-
te aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas
e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

04 30 Lata Graxa uso geral MP2 - lata 1 kg Evora R$ 17,59 R$ 527,70

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na Rua Castelo
Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 8h às 11h e das 13h às
16h, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri-
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição
ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de de-
pósito em conta corrente do licitante vencedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupe-
ração judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços  unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando 
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões do Município de Pederneiras para as compras durante o período de 12 (doze)
meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será  devolvido  na hipótese de o mesmo não corresponder  às  especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.
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6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e  78 da Lei Federal  n.º 8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata  de registro de preços,  para  negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

10.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fa-
bricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

10.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar for-
malmente o registro em relação ao item;

10.3  -  A Administração,  simultaneamente,  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

11 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do
produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais
para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a mes-
ma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas neste edital, o licitante
vencedor deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à mul-
ta de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimen-
to e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar
com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

   Pederneiras, 10 de dezembro de 2019.

PEDRO LORENÇO JORGE VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 389.054.328-67 Prefeito Municipal

West Parts Peças e Lubrificantes Eireli
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PODER LEGISLATIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4/2019
“Concede título de cidadão 
Pederneirense”

Autoria: Vereador Adriano Camargo Alves

O Presidente da Câmara Municipal de Pederneiras, nos 
termos do Art. 8º, inciso XV da Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara Municipal de Pederneiras, de acordo 
com o que foi deliberado em Plenário Decreta:

Artigo 1º É concedido o Título de Cidadão Pederneirense ao 
Deputado Federal Capitão Augusto Rosa, como homenagem 
pelos relevantes serviços prestados aos cidadãos de nosso 
Município.

Artigo 2º Esse Decreto Legislativo entra em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Pederneiras, 11 de dezembro de 
2019.

Danilo Alborghetti

Presidente

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara Municipal 
de Pederneiras, na data supra.

Reginaldo Jorge dos Reis Monteiro

Diretor Geral

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 4/2019
“Institui o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar da Câmara Municipal de 
Pederneiras”.

 Autoria: Mesa Diretora

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo, a seguinte Resolução:

Art. 1º - O Código de Ética e Decoro Parlamentar da 
Câmara Municipal de Pederneiras é instituído na conformidade 
do texto anexo.

Parágrafo único. As normas estabelecidas no Código de 
Ética e Decoro Parlamentar complementam o Regimento 
Interno e dele passam a fazer parte integrante.

Art. 2º - O art. 303 do Regimento Interno passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 303 - O Vereador que descumprir os deveres 
inerentes a seu mandato ou praticar ato indigno, estará sujeito 
às medidas disciplinares e ao processo disciplinar previstos 
neste Regimento, e no Código de Ética e Decoro Parlamentar, 
que definirá também as condutas puníveis.”

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada a Resolução nº 02/2002.

Câmara Municipal de Pederneiras, 11 de dezembro de 
2019.

Danilo Alborghetti

Presidente

Publicada na Secretaria e afixada em local público nas 
dependências da Câmara Municipal de Pederneiras, na data 
supra.

 Reginaldo Jorge dos Reis Monteiro

Diretor Geral

CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º – Este Código estabelece os princípios éticos e as 
regras básicas de decoro que devem orientar a conduta dos 
que estejam no exercício do cargo de vereador.

Parágrafo único – Regem-se também por este Código 
o procedimento disciplinar e as penalidades aplicáveis no 
caso de descumprimento das normas relativas ao decoro 
parlamentar.

Art. 2º – As imunidades, prerrogativas e franquias 
asseguradas pela Constituição, pelas leis e pelo Regimento 
Interno aos vereadores são institutos destinados à garantia do 
exercício do mandato popular e à defesa do Poder Legislativo.

 CAPÍTULO II

DOS DEVERES FUNDAMENTAIS

Art. 3º – São deveres fundamentais do vereador:

I – promover a defesa do interesse público e da soberania 
nacional;

II – respeitar e cumprir a Constituição, as leis e as normas 
internas da Câmara Municipal de Pederneiras;

III – zelar pelo prestígio, aprimoramento e valorização 
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das instituições democráticas e representativas e pelas 
prerrogativas do Poder Legislativo;

IV – exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa 
pública e à vontade popular, agindo com boa-fé, zelo e 
probidade;

V – apresentar-se à Câmara durante as sessões legislativas 
ordinárias e extraordinárias e participar das sessões do 
Plenário e das reuniões de comissão de que seja membro;

VI – examinar todas as proposições submetidas a sua 
apreciação e voto sob a ótica do interesse público;

VII – tratar com respeito e independência os colegas, as 
autoridades, os servidores da Casa e os cidadãos com os 
quais mantenha contato no exercício da atividade parlamentar, 
não prescindindo de igual tratamento;

VIII – prestar contas do mandato à sociedade, 
disponibilizando as informações necessárias ao seu 
acompanhamento e fiscalização;

IX – respeitar as decisões legítimas dos órgãos da Casa.

CAPÍTULO III

DOS ATOS INCOMPATÍVEIS COM O DECORO 
PARLAMENTAR

Art. 4º – Constituem procedimentos incompatíveis com o 
decoro parlamentar, puníveis com a perda do mandato:

 I – abusar das prerrogativas constitucionais asseguradas 
aos membros do Legislativo Municipal, de forma a colocar em 
risco a ordem publica municipal, a segurança da sessão, do 
prédio da Câmara ou de seus pares, estando em plenário ou 
fora dele na circunscrição do Município;

II – perceber, a qualquer título, em proveito próprio ou de 
outrem, no exercício da atividade parlamentar, vantagens 
indevidas;

III – celebrar acordo que tenha por objeto a posse do 
suplente, condicionando-a a contraprestação financeira ou à 
prática de atos contrários aos deveres éticos ou regimentais 
dos vereadores;

IV – fraudar, por qualquer meio ou forma, o regular 
andamento dos trabalhos legislativos para alterar o resultado 
de deliberação;

V – omitir intencionalmente informação relevante, ou, nas 
mesmas condições, prestar informação falsa nas declarações 
de que trata o art. 18.

VI – infringir legislação vigente, constitucional, penal, 
civil, administrativa e outras, em especial quanto a requisitos 
proibitórios relativos ao mandato.

CAPÍTULO IV

DOS ATOS ATENTATÓRIOS AO DECORO 
PARLAMENTAR

Art. 5º – Atentam, ainda, contra o decoro parlamentar as 
seguintes condutas, puníveis na forma deste Código:

I – perturbar a ordem das sessões da Câmara ou das 
reuniões de comissão, fazer uso de paramentas ou qualquer 
espécie de objeto durante o uso da tribuna ou nas bancadas 
durante as sessões sem previa autorização da mesa diretora, 
usar palavras de baixo calão que atentem contra o respeito e 
as censuras do horário das sessões

II – praticar atos que infrinjam as regras de boa conduta 
nas dependências da Casa; manifestar-se de forma violenta 
ou a incitá-la, com gestos ou palavras durante as sessões, 
antes ou depois da mesma, de forma a colocar em risco o 
bom andamento dos trabalhos;

III – praticar ofensas físicas ou morais nas dependências da 
Câmara contra qualquer pessoa, agir de forma discriminatória 
quanto a gênero, raça, etnia ou qualquer outra prevista em lei, 
desacatar ou atentar de forma grave contra a honra, por atos 
ou palavras, outro parlamentar, a Mesa ou comissão, ou os 
respectivos Presidentes;

IV – usar os poderes e prerrogativas do cargo para 
constranger ou aliciar servidor, colega ou qualquer pessoa 
sobre a qual exerça ascendência hierárquica, com o fim de 
obter qualquer espécie de favorecimento;

V – revelar conteúdo de debates ou deliberações que a 
Câmara ou comissão hajam resolvido devam ficar secretos;

VI – revelar informações e documentos oficiais de 
caráter reservado, de que tenha tido conhecimento na forma 
regimental;

VII – relatar matéria submetida à apreciação da Câmara, 
de interesse específico de pessoa física ou jurídica que tenha 
contribuído para o financiamento de sua campanha eleitoral;

VIII – fraudar, por qualquer meio ou forma, o registro de 
presença às sessões, ou às reuniões de comissão.

Parágrafo único – As condutas puníveis neste artigo só 
serão objeto de apreciação mediante provas.

Art. 6º – Ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 
compete:

 I – zelar pela observância dos preceitos deste Código, 
atuando no sentido da preservação da dignidade do mandato 
parlamentar na Câmara Municipal;

II – processar os acusados nos casos e termos previstos 
no art. 13;

III – instaurar o processo disciplinar e proceder a todos os 
atos necessários à sua instrução, nos casos e termos do art. 
14;
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IV – responder às consultas da Mesa, de comissões e de 
vereadores sobre matérias de sua competência;

V – organizar e manter o Sistema de Acompanhamento e 
Informações do Mandato Parlamentar, nos termos do art. 17.

Art. 7º – O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 
compõe-se de três membros titulares e igual número de 
suplentes, com mandato de dois anos.

§ 1º – Na representação numérica dos partidos e blocos 
parlamentares será atendido o princípio da proporcionalidade 
partidária, devendo, na designação dos vereadores que vão 
integrar o Conselho, ser observado o caput dos arts. 64 e 65 
do Regimento Interno.

§ 2º – Não poderá ser membro do Conselho o vereador:

 I – submetido a processo disciplinar em curso, por ato 
atentatório ou incompatível com o decoro parlamentar;

II – que tenha recebido, na legislatura, penalidade 
disciplinar de suspensão de prerrogativas regimentais ou de 
suspensão temporária do exercício do mandato, e da qual se 
tenha o competente registro nos anais ou arquivos da Casa.

§ 4º – O recebimento de representação contra membro 
do Conselho por infringência dos preceitos estabelecidos por 
este Código, com prova inequívoca da verossimilhança da 
acusação, constitui causa para seu imediato afastamento da 
função, a ser aplicado de ofício por seu presidente, devendo 
perdurar até decisão final sobre o caso.

Art. 8º – O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar aprovará 
regulamento específico para disciplinar o funcionamento e a 
organização de seus trabalhos.

§ 1º – Enquanto não aprovar o regulamento de que trata 
este artigo, o Conselho observará as disposições regimentais 
relativas ao funcionamento das comissões da Casa, inclusive 
no que diz respeito à eleição de seu presidente e designação 
de relatores.

§ 2º – Aprovado o regulamento previsto no caput deste 
artigo, observar-se-ão, subsidiariamente, no que couber, as 
disposições regimentais aplicáveis às comissões.

CAPÍTULO V

DAS PENALIDADES APLICÁVEIS E DO PROCESSO 
DISCIPLINAR

Art. 10 – São as seguintes as penalidades aplicáveis por 
conduta atentatória ou incompatível com o decoro parlamentar:

 I – censura, verbal ou escrita;

II – suspensão de prerrogativas regimentais;

III – suspensão temporária do exercício do mandato;

IV – perda do mandato.

Parágrafo único – Na aplicação das penalidades serão 
consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, 
os danos que dela provierem para a Câmara Municipal, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes 
do infrator.

Art. 11 – A censura verbal será aplicada, pelo Presidente da 
Câmara, em sessão, ou de comissão, durante suas reuniões, 
ao vereador que incidir nas condutas descritas nos incisos I 
e II do art. 5º.

Parágrafo único – Contra a aplicação da penalidade 
prevista neste artigo poderá o vereador recorrer ao respectivo 
Plenário.

Art. 12 – A censura escrita será aplicada pela Mesa, por 
provocação do ofendido, nos casos de incidência na conduta 
do inciso III do art. 5º, ou, por solicitação do Presidente da 
Câmara ou de comissão, nos casos de reincidência nas 
condutas referidas no art. 11.

Art. 13 – A suspensão de prerrogativas regimentais será 
aplicada pelo Plenário da Câmara Municipal, por proposta do 
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, ao vereador que 
incidir nas vedações dos incisos III, a VIII do art. 5º, observado 
o seguinte:

 I – qualquer cidadão é parte legítima para representar 
junto à Mesa da Câmara Municipal, especificando os fatos e 
respectivas provas;

II – recebida representação nos termos do inciso I, 
verificadas a existência dos fatos e respectivas provas, a 
Mesa a encaminhará ao Conselho, cujo presidente instaurará 
o processo, designando relator;

III – instaurado o processo, o Conselho promoverá a 
apuração sumária dos fatos, assegurando ao representado 
ampla defesa e providenciando as diligências que entender 
necessárias, no prazo de trinta dias;

IV – o Conselho emitirá, ao final da apuração, parecer 
concluindo pela improcedência ou procedência da 
representação, e determinará seu arquivamento ou proporá a 
aplicação da penalidade de que trata este artigo; neste caso, 
o parecer será encaminhado à Mesa para as providências 
referidas na parte final do inciso IX do § 4º do art. 14;

V – são passíveis de suspensão as seguintes prerrogativas:

a) usar a palavra, em sessão, no horário destinado ao 
Expediente e Explicação Pessoal;

b) candidatar-se a, ou permanecer exercendo, cargo de 
membro da Mesa ou de presidente ou vice-presidente de 
comissão;

c) ser designado relator de proposição em comissão ou 
no Plenário;
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VI – a penalidade aplicada poderá incidir sobre todas as 
prerrogativas referidas no inciso V, ou apenas sobre algumas, 
a juízo do Conselho, que deverá fixar seu alcance tendo 
em conta a atuação parlamentar pregressa do acusado, os 
motivos e as consequências da infração cometida;

VII – em qualquer caso, a suspensão não poderá estender-
se por mais de seis meses.

Art. 14 – A aplicação da penalidade de suspensão 
temporária do exercício do mandato, de no máximo trinta 
dias, é de competência do Plenário da Câmara Municipal, 
que deliberará nominalmente e por maioria absoluta de seus 
membros, por provocação da Mesa ou de partido político 
representado na Câmara Municipal, após processo disciplinar 
instaurado pelo Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, na 
forma deste artigo.

§ 1º – Será punível com a suspensão temporária do 
exercício do mandato o vereador que incidir nas condutas 
descritas nos incisos III, IV, V e IX do art. 5º e com a perda 
do mandato o vereador que incidir nas condutas descritas no 
art. 4º.

§ 2º – Poderá ser apresentada, à Mesa, representação 
popular contra vereador por procedimento punível na forma 
deste artigo.

§ 3º – A Mesa não poderá deixar de conhecer representação 
apresentada nos termos do § 2º, devendo sobre ela emitir 
parecer fundamentado, determinando seu arquivamento ou 
o envio ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para a 
instauração do competente processo disciplinar, conforme o 
caso.

§ 4º – Recebida representação nos termos deste artigo, o 
Conselho observará o seguinte procedimento:

I – será remetida cópia da representação ao vereador 
acusado, que terá o prazo de 2 (duas) sessões ordinárias 
para apresentar sua defesa escrita e indicar provas;

II – esgotado o prazo sem apresentação de defesa, 
o presidente nomeará defensor dativo para oferecê-la, 
reabrindo-lhe igual prazo;

III – apresentada a defesa, o relator da matéria procederá 
às diligências e à instrução probatória que entender 
necessárias, findas as quais proferirá parecer no prazo de 
2 (duas) sessões ordinárias da Câmara, concluindo pela 
procedência da representação ou por seu arquivamento, 
oferecendo, na primeira hipótese, projeto de resolução 
destinado à declaração da suspensão ou perda do mandato;

IV – o parecer do relator será submetido à apreciação da 
comissão, considerando-se aprovado se obtiver a maioria 
absoluta dos votos de seus membros;

V – a rejeição do parecer originariamente apresentado 

obriga à designação de novo relator entre aqueles que, 
durante a discussão da matéria, tenham se manifestado 
contrariamente à posição do primeiro;

VI – a discussão e a votação de parecer nos termos deste 
artigo serão abertas; sem direito a palavra ou voto a vereador 
não integrante da Comissão;

VII – da decisão do Conselho que contrariar norma 
constitucional, regimental ou deste Código, poderá o acusado 
recorrer à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que 
se pronunciará exclusivamente sobre os vícios apontados;

VIII – concluída a tramitação no Conselho de Ética, ou na 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, na hipótese de 
interposição de recurso nos termos do inciso VIII, o processo 
será encaminhado à Mesa e, uma vez lido no expediente, 
publicado e distribuído em avulsos para inclusão na Ordem 
do Dia.

Art. 15 – A aplicação da penalidade de perda do mandato 
é de competência do Plenário da Câmara Municipal, que 
deliberará nominalmente e por maioria qualificada de seus 
membros, por provocação da Mesa ou de partido político 
representado na Câmara Municipal, após processo disciplinar 
instaurado pelo Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, na 
forma do § 4º, do art. 14 deste Código.

Art. 16 - É facultado ao vereador, em qualquer caso, 
constituir advogado para sua defesa, ou fazê-la pessoalmente, 
em todas as fases do processo, inclusive no Plenário da 
Câmara Municipal.

Parágrafo único – Quando a representação apresentada 
contra vereador for considerada leviana ou ofensiva à sua 
imagem, bem como à imagem da Câmara, os autos do 
processo respectivo serão encaminhados à Presidência da 
Casa, para que tome as providências reparadoras de sua 
alçada.

Art. 17 – Os processos instaurados pelo Conselho de 
Ética e Decoro Parlamentar não poderão exceder o prazo de 
sessenta dias para sua deliberação pelo Plenário, nos casos 
das penalidades previstas nos incisos I, II e III do art. 10.

§ 1º – O prazo para deliberação do Plenário sobre os 
processos que concluírem pela perda do mandato, prevista 
no inciso IV do art. 10, não poderá exceder noventa dias.

§ 2º – Em qualquer das hipóteses previstas neste artigo, 
a Mesa terá o prazo de dois dias, improrrogável, para incluir 
o processo na pauta da Ordem do Dia, sobrestando todas as 
demais matérias.

CAPÍTULO VI

DAS DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS

Art. 18 – O vereador apresentará à Mesa ou, no caso 
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do inciso III deste artigo, quando couber, à comissão, as 
seguintes declarações:

 I – ao assumir o mandato, para efeito de posse, e 
noventa dias antes das eleições, no último ano da legislatura, 
declaração de bens e rendas, incluindo todos os passivos 
de sua responsabilidade de valor igual ou superior à sua 
remuneração mensal como vereador;

II – até o trigésimo dia seguinte ao encerramento do prazo 
para entrega da declaração do imposto de renda das pessoas 
físicas, cópia da declaração feita ao Tesouro;

III – durante o exercício do mandato, em comissão ou em 
Plenário, ao iniciar-se a apreciação de matéria que envolva 
direta e especificamente seus interesses patrimoniais, 
declaração de impedimento para votar.

§ 1º – As declarações referidas nos incisos I e II 
deste artigo serão autuadas em processos devidamente 
formalizados, fornecendo-se ao declarante comprovante 
da entrega, mediante recibo em segunda via ou cópia da 
mesma declaração, com indicação do local, data e hora da 
apresentação.

§ 2º – Uma cópia das declarações de que trata o parágrafo 
anterior será encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, 
para os fins previstos no § 2o do art. 1º da Lei no 8.730, de 
1993.

§ 3º – Os dados referidos nos parágrafos anteriores terão, 
na forma da Constituição Federal (art. 5o, XII), o respectivo 
sigilo resguardado, podendo, no entanto, a responsabilidade 
pelo mesmo ser transferida para o Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar, quando este os solicitar, mediante aprovação 
do respectivo requerimento pela sua maioria absoluta, em 
votação nominal.

§ 4º – Os servidores que, em razão de ofício, tiverem 
acesso às declarações referidas neste artigo ficam obrigados 
a resguardar e preservar o sigilo das informações nelas 
contidas, nos termos do parágrafo único do art. 5º da Lei no 
8.730, de 1993, e art. 116, inciso VIII, da Lei no 8.112, de 
1990.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19 – Aprovado este Código, a Mesa organizará 
a distribuição das vagas do Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar entre os partidos e blocos parlamentares com 
assento na Casa, e convocará as lideranças a indicarem 
os vereadores das respectivas bancadas para integrar o 
Conselho, nos termos do art. 7º.

Parágrafo único – Os mandatos dos membros indicados 
na forma deste artigo estender-se-ão, excepcionalmente, até 
o início da sessão legislativa seguinte.

Art. 20 – Os projetos resolução destinados a alterar 
o presente Código obedecerão às normas de tramitação 
conforme previsto no § 1º do art. 218, do Regimento Interno.

Danilo Alborghetti

Presidente

RESOLUÇÃO Nº 5/2019
“Dispõe sobre o funcionamento e a 
organização dos trabalhos do Conselho 
de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara 
Municipal de Pederneiras - CECAMP”.

Autoria: Mesa Diretora

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo, a seguinte Resolução:

Art. 1º - O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da 
Câmara Municipal de Pederneiras terá seu funcionamento e 
organização dos trabalhos na conformidade do texto anexo.

Art. 2 - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Pederneiras, 11 de dezembro de 
2019.

Danilo Alborghetti

Presidente

Publicada na Secretaria e afixada em local público nas 
dependências da Câmara Municipal de Pederneiras, na data 
supra.

Reginaldo Jorge dos Reis Monteiro

Diretor Geral

Documento assinado digitalmente

REGULAMENTO DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO 
PARLAMENTAR

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
“Dispõe sobre o funcionamento e a 
organização dos trabalhos do Conselho 
de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara 
Municipal de Pederneiras - CECAMP”

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º – Os trabalhos do Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar da Câmara Municipal serão regidos por este 
Regulamento, que disporá sobre os procedimentos a serem 
observados no processo disciplinar parlamentar, de acordo 
com o disposto no Código de Ética e Decoro Parlamentar e 
no Regimento Interno da Câmara Municipal.
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Art. 2º – O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, 
composto por três membros, atuará mediante provocação 
da Mesa da Câmara Municipal, nos casos de instauração de 
processo disciplinar, e das comissões e dos vereadores, nos 
demais casos.

§ 1º – Havendo consulta formulada ao Conselho, processo 
disciplinar em andamento ou qualquer matéria pendente 
de deliberação, o presidente do Conselho convocará os 
membros para se reunirem na sede da Câmara, em dia e hora 
prefixados.

§ 2º – O Conselho poderá reunir-se, extraordinariamente, 
fora da sede da Câmara, em audiência pública, por deliberação 
da maioria de seus membros e com autorização do Presidente 
da Câmara.

Art. 3º – A eleição para presidente do Conselho dar-se-á 
em reunião especialmente convocada para este fim pelo 
Presidente da Câmara.

Parágrafo único – Presidirá a reunião o último presidente 
do Conselho, se reeleito vereador ou se continuar no exercício 
do mandato, e, na sua falta, o vereador mais idoso, dentre os 
da legislatura.

Art. 4º – Ao presidente do Conselho, além do que lhe for 
atribuído neste Regulamento, compete, no que couber, as 
atribuições conferidas aos presidentes de comissão pelo art. 
77 do Regimento Interno.

§ 1º – A reunião do Conselho não poderá ser presidida por 
autor ou relator da matéria em debate.

§ 2º – O presidente do Conselho só toma parte na votação 
para desempatá-la.

Art. 5º – Nos impedimentos eventuais de qualquer membro 
do Conselho, será ele substituído por um suplente.

Parágrafo único – Nos casos de impedimento do 
presidente do Conselho, nova eleição será realizada entre os 
seus membros para a escolha do novo presidente.

Art. 6º – As consultas formuladas ao Conselho recebem 
autuação em apartado, sendo-lhes designado relator, que 
emitirá parecer no prazo de cinco sessões ordinárias.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO DISCIPLINAR

Seção I

Da Instauração do Processo

Art. 7º – A representação encaminhada pela Mesa 
será recebida pelo Conselho, cujo presidente instaurará 
imediatamente o processo, determinando as seguintes 
providências:

I – o registro e autuação da representação;

II – designação do relator;

III – notificação ao vereador representado, acompanhada 
da cópia da respectiva representação e dos documentos que 
a instruam, para apresentar defesa no prazo estipulado no 
art. 8º.

§ 1º – Na designação do relator, o presidente do Conselho 
procederá à escolha observando que o vereador escolhido 
não seja da mesma sigla, nem que já lhe tenha sido distribuído 
outro processo em curso.

§ 2º – No caso de impedimento ou desistência do relator, 
o presidente do Conselho designará relator substituto na 
sessão ordinária subsequente.

Seção II

Da Defesa

Art. 8º – A partir do recebimento da notificação, o 
representado terá o prazo de duas sessões ordinárias 
para apresentação de defesa escrita, que deverá estar 
acompanhada de documentos e rol de testemunhas, até o 
máximo de cinco.

Art. 9º – Transcorrido o prazo, sem que tenha sido 
apresentada defesa ou a indicação de provas, o presidente do 
Conselho dará normal continuação ao processo, ressalvado 
o direito do representado de, a qualquer momento, nomear 
advogado ou a si mesmo defender-se.

Parágrafo único – A escolha do defensor dativo ficará a 
critério do presidente, que poderá nomear um vereador não 
membro do Conselho.

Art. 10 – Ao representado é assegurado amplo direito de 
defesa, podendo acompanhar o processo em todos os seus 
termos e atos, pessoalmente ou por intermédio de procurador.

Seção III

Da Instrução Probatória

Art. 11 – Findo o prazo para apresentação da defesa, o 
relator procederá às diligências e à instrução probatória que 
entender necessárias.

§ 1º – Nos casos puníveis com suspensão de prerrogativas 
regimentais, a instrução probatória será processada em, no 
máximo, trinta dias.

§ 2º – As diligências a serem realizadas dependerão de 
autorização prévia do presidente do Conselho.

Art. 12 – Em caso de produção de prova testemunhal, na 
reunião em que ocorrer oitiva de testemunha observar-se-ão 
as seguintes normas:

I – a testemunha prestará compromisso e falará somente 
sobre o que lhe for perguntado relacionado ao fato sob 
apuração, sendo-lhe defeso qualquer explanação ou 
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consideração inicial à guisa de introdução;

II – ao relator será facultado inquirir a testemunha no 
início do depoimento e a qualquer momento que entender 
necessário;

III – após a inquirição inicial do relator, será dada a palavra 
ao representado;

IV – a chamada para que os vereadores inquiram a 
testemunha será feita de acordo com a lista de inscrição, 
chamando-se primeiramente os membros do Conselho e a 
seguir os demais vereadores se assim o solicitarem;

V – será concedido a cada membro o prazo de até dez 
minutos improrrogáveis para formular perguntas e o tempo 
máximo de três minutos para a réplica;

VI – o vereador inquiridor não será aparteado;

VII – a testemunha não será interrompida, exceto pelo 
presidente ou pelo relator;

VIII – se a testemunha se fizer acompanhar de advogado, 
este não poderá intervir ou influir, de qualquer modo, nas 
perguntas e nas respostas, sendo-lhe permitido consignar 
protesto ao presidente do Conselho, em caso de abuso ou 
violação de direito.

Art. 13 – A Mesa da Câmara, o representante, o 
representado ou qualquer vereador poderá requerer a 
juntada de documentos em qualquer fase do processo até o 
encerramento da instrução.

Art. 14 – Nos casos puníveis com perda ou suspensão 
de mandato, o Conselho, em petição fundamentada, poderá 
solicitar à Mesa, em caráter de urgência, que submeta 
ao Plenário da Câmara, requerimento de quebra de sigilo 
bancário, fiscal e telefônico do representado.

Art. 15 – O Conselho poderá encaminhar à Mesa 
requerimento solicitando a transferência de sigilo bancário, 
fiscal e telefônico do representado, obtidos por Comissão 
Parlamentar de Inquérito encerrada ou em funcionamento na 
Câmara Municipal.

Parágrafo único – Na justificação do requerimento, além 
de circunstanciar os fatos e determinar a causa do pedido, o 
Conselho deverá precisar os documentos aos quais necessita 
ter acesso.

Art. 16 – O levantamento e a transferência de dados 
sigilosos, a que se referem os artigos 14 e 15, só serão 
admissíveis em relação à pessoa do representado, somente 
sendo permitida a solicitação de acesso às informações 
sigilosas de terceiros, mediante relatório preliminar 
circunstanciado justificando a necessidade da medida.

Art. 17 – Considerar-se-á concluída a instrução do processo 
com a entrega do parecer do relator, que será apreciado pelo 

Conselho no prazo de duas sessões ordinárias.

§ 1º – Nas hipóteses previstas para aplicação de pena 
de suspensão de prerrogativas regimentais, suspensão do 
exercício do mandato e perda de mandato, o parecer poderá 
concluir pela improcedência, sugerindo o arquivamento da 
representação, ou pela procedência, caso em que oferecerá, 
em apenso, o respectivo projeto de resolução.

§ 2º – Recebido o parecer pelo presidente, será ele 
desdobrado em duas partes, disponibilizando para divulgação 
apenas a primeira parte, formada pelo relatório; a segunda, 
que consiste no voto do relator, ficará sob sigilo até sua leitura 
em reunião pública.

Seção IV

Da Apreciação do Parecer

Art. 18 – Na reunião de apreciação do parecer do relator, o 
Conselho observará o seguinte procedimento:

 I – anunciada a matéria pelo presidente passa-se a palavra 
ao relator, que procederá à leitura do relatório;

II – a seguir é concedido o prazo de vinte minutos, 
prorrogáveis por mais dez, ao representado ou seu procurador 
para defesa;

III – é devolvida a palavra ao relator para leitura do seu 
voto;

IV – inicia-se a discussão do parecer, podendo cada 
membro do Conselho usar a palavra durante dez minutos 
improrrogáveis, sendo facultada a apresentação de 
requerimento de encerramento de discussão;

V – a discussão e a votação realizar-se-ão em reunião 
pública;

VI – ao membro do Conselho que pedir vista do processo, 
ser-lhe-á concedida por cinco dias, e se mais de um membro, 
simultaneamente, pedir vista, ela será conjunta;

VII – é facultado, a critério do presidente, o prazo de dez 
minutos improrrogáveis ao relator para a réplica e, igual prazo, 
à defesa para a tréplica;

VIII – o Conselho deliberará em processo de votação 
nominal e por maioria absoluta;

IX – é vedada a apresentação de destaque ao parecer;

X – aprovado o parecer, será tido como do Conselho e, 
desde logo, assinado pelo presidente e pelo relator; constando 
da conclusão os nomes dos votantes e o resultado da votação;

XI – se o parecer for rejeitado pelo Conselho, a redação 
do parecer vencedor será feita no prazo de cinco dias pelo 
novo relator designado pelo presidente, dentre os que 
acompanharam o voto vencedor.
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Seção V

Dos Recursos

Art. 19 – Da decisão de questão de ordem ou de reclamação 
resolvida conclusivamente pelo presidente do Conselho 
caberá recurso, sem efeito suspensivo, ao Presidente da 
Câmara.

Art. 20 – Da decisão do Conselho em processo disciplinar 
caberá recurso, sem efeito suspensivo, à

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21 – Para a apuração de fatos e das responsabilidades 
previstas no Código de Ética e Decoro Parlamentar, o Conselho 
poderá solicitar, por intermédio da Mesa da Câmara, auxílio 
de outras autoridades públicas.

Art. 22 – Havendo necessidade, o presidente, ouvido o 
Conselho, requererá à Mesa da Câmara que submeta ao 
Plenário a prorrogação dos prazos a que se refere o art. 15 do 
Código de Ética.

Art. 23 – As reuniões, audiências e oitivas no âmbito do 
Conselho terão caráter restritivo/reservado.

Documento assinado digitalmente

Vereador Danilo Alborghetti (PV)

Presidente
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